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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 46/2010
de 7 de Setembro

Procede à terceira alteração ao Regulamento de Matrícula dos 
Automóveis, Seus Reboques, Motociclos, Ciclomotores, Trici-
clos, Quadriciclos, Máquinas Industriais e Máquinas Industriais 
Rebocáveis, à quinta alteração ao Decreto -Lei n.º 554/99, de 
16 de Dezembro, na redacção introduzida pelos Decretos -Leis 

n.os 107/2002, de 16 de Abril, 109/2004, de 12 de Maio, 136/2008, 
de 21 de Julho, e 112/2009, de 18 de Maio, à primeira alteração 
ao Decreto -Lei n.º 112/2009, de 18 de Maio, à décima alteração 
ao Código da Estrada e à terceira alteração à Lei n.º 25/2006, 
de 30 de Junho, na redacção introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 113/2009, de 18 de Maio.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento de Matrícula dos Automóveis, 

Seus Reboques, Motociclos, Ciclomotores, Triciclos, Quadriciclos, 
Máquinas Industriais e Máquinas Industriais Rebocáveis

Os artigos 2.º, 3.º, 17.º, 21.º e 22.º do Regulamento de 
Matrícula dos Automóveis, Seus Reboques, Motociclos, 
Ciclomotores, Triciclos, Quadriciclos, Máquinas Indus-
triais e Máquinas Industriais Rebocáveis, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 54/2005, de 3 de Março, e alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 106/2006, de 8 de Junho, e 112/2009, 
de 18 de Maio, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) «Matrícula» é o elemento de identificação do 
 veículo constituído pelo número de matrícula que consta 
da chapa de matrícula, sem prejuízo da possibilidade de 
associação de um dispositivo electrónico de matrícula 
nos termos e para os efeitos previstos na lei;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) «Dispositivo electrónico de matrícula» é o disposi-

tivo electrónico instalado no veículo onde se inscrevem, 
de forma electrónica, um código que permite a detecção 
e identificação automáticas, por entidades legalmente 
autorizadas, do referido dispositivo, a classe do veículo, 
bem como, se os proprietários do veículo assim o en-
tenderem, outras características do veículo, e, se for o 
caso, os elementos relativos às formas de isenção ou de 
desconto aplicáveis, devendo obedecer aos requisitos 
técnicos legais previstos na portaria a que se refere o 
artigo 20.º do presente Regulamento;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A instalação do dispositivo electrónico de matrí-

cula nos veículos automóveis e seus reboques, motoci-
clos e triciclos autorizados a circular em auto -estradas 
ou vias equiparadas é facultativa e depende de adesão 
voluntária do respectivo proprietário.

6 — No caso de ser instalado o dispositivo electró-
nico de matrícula, deve este ser associado ao número 
de matrícula do veículo.

7 — O dispositivo electrónico de matrícula transmite 
um código, para efeitos da sua detecção e identifica-
ção automáticas, no âmbito da cobrança electrónica 
de portagens.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 17.º
[...]

1 — A identificação ou detecção electrónica de 
 veículos através do dispositivo electrónico de matrí-
cula, nos termos previstos nos n.os 5, 6 e 7 do artigo 3.º 
do presente Regulamento, destina -se exclusivamente 
à cobrança electrónica de portagens em conformidade 
com o Serviço Electrónico Europeu de Portagem, fi-
cando vedada a utilização do dispositivo electrónico 
de matrícula para quaisquer outras finalidades, sem 
prejuízo do disposto no n.º 11.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A SIEV, S. A., relativamente às bases de dados a 

que se refere a alínea c) do n.º 3;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Os dispositivos de detecção e identificação elec-

trónica de veículos são dotados de um alcance mera-
mente local, de forma a permitir a simples detecção dos 
dispositivos electrónicos de matrícula que se encontrem 
na zona de implantação das praças ou dos pórticos de 
portagem, não podendo, em caso algum, essa identi-
ficação permitir a localização geral e permanente dos 
veículos a partir da leitura electrónica do dispositivo 
electrónico de matrícula dos veículos em circulação.

10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 21.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 

em caso de infracção à Lei n.º 25/2006, de 30 de Junho, 
na sua redacção actual, e demais legislação rodoviária, 
as entidades com atribuições de fiscalização daquelas 
normas podem proceder ao relacionamento de dados 
nos termos da legislação aplicável.
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3 — A identificação ou detecção electrónica confina-
-se à zona de implantação das praças ou dos pórticos 
de portagens e destina -se exclusivamente ao pagamento 
electrónico de portagens em infra -estruturas rodoviá-
rias, sem prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 17.º

Artigo 22.º
[...]

A entidade gestora do sistema de identificação elec-
trónica de veículos publicita, no prazo máximo de vinte 
e quatro horas, no seu sítio da Internet, a localização 
dos dispositivos instalados, nas praças ou nos pórticos 
de portagem, de detecção e identificação automáticos, 
devendo a informação prestada encontrar -se permanen-
temente actualizada.»

Artigo 2.º
Alteração ao anexo II do Decreto -Lei 

n.º 554/99, de 16 de Dezembro

O n.º 10 do anexo II do Decreto  -Lei n.º 554/99, de 16 de 
Dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 107/2002, 
de 16 de Abril, 109/2004, de 12 de Maio, 136/2008, de 
21 de Julho, e 112/2009, de 18 de Maio, quer na coluna 
relativa aos veículos 1, 2, 3 e 9 do anexo I, quer na coluna 
respeitante aos veículos 4, 5, 6, 7 e 8 do anexo I, passa a 
ter a seguinte redacção:

«10 — Identificação do veículo:
10.1 — Chapas de matrícula.
10.2 — Número do quadro.»

Artigo 3.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 112/2009, de 18 de Maio

São aditados os artigos 4.º -A e 9.º -A ao Decreto -Lei 
n.º 112/2009, de 18 de Maio, com a seguinte redacção:

«Artigo 4.º -A
Pagamento de portagens

1 — Nas infra -estruturas rodoviárias que apenas 
disponham de um sistema de cobrança electrónica de 
portagens, a cobrança de portagem processa -se com 
recurso a uma das seguintes formas de pagamento:

a) Utilização do dispositivo electrónico de matrícula;
b) Utilização do dispositivo Via Verde;
c) Utilização de dispositivo temporário;
d) Pós -pagamento nos termos legalmente estabele-

cidos.

2 — A utilização do dispositivo temporário previsto 
na alínea c) do número anterior deve permitir o paga-
mento electrónico de portagem mediante formas de pré-
-pagamento, que garantam a possibilidade de protecção 
do anonimato.

3 — O pagamento previsto na alínea d) do n.º 1 é 
efectuado no prazo máximo de cinco dias úteis, devendo 
o proprietário da viatura assegurar a efectivação do 
mesmo nas modalidades regulamentadas.

4 — A forma de pagamento de portagem previsto 
na alínea d) do n.º 1 não é aplicável aos veículos de 
matrícula estrangeira.

5 — Nos casos em que o pagamento de portagem 
não tenha sido efectuado recorrendo a uma das formas 

previstas no n.º 1, o proprietário do veículo é identifi-
cado e notificado para pagar o valor da portagem em 
divida e os custos administrativos inerentes, bem como 
a coima aplicável.

6 — Nas vias em que se aplica o sistema de ex-
clusividade de cobrança electrónica de portagens, as 
concessionárias ou subconcessionárias divulgam, nas 
condições necessárias ao seu adequado conhecimento, 
nomeadamente através de painéis informativos na plena 
via, as seguintes informações:

a) Que se trata de uma via em que é devido o paga-
mento de uma taxa de portagem;

b) Que a via apenas dispõe de um sistema de cobrança 
electrónica de portagens;

c) As formas de pagamento disponíveis para os 
 veículos que nela circulem sem dispositivo electrónico 
de matrícula;

d) Os meios e os locais onde pode ser efectuado o 
respectivo pagamento.

7 — Nos casos em que as infra -estruturas incluam o 
sistema de cobrança manual, o pagamento de portagem 
pode ser feito através de dinheiro ou meio equivalente, 
no exacto momento da passagem.

8 — Os modos complementares de utilização dos dis-
positivos electrónicos, incluindo os aspectos técnicos da 
respectiva interoperabilidade, bem como da regulação 
das formas de pagamento de portagens, são definidos 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área das obras públicas e transportes.

Artigo 9.º -A
Transmissão da propriedade do veículo

1 — Aquando da transmissão da propriedade do 
 veículo, o transmitente deve informar a Conservatória 
do Registo Automóvel da alienação do mesmo, devendo 
essa informação ser anotada ao registo do veículo, sem 
prejuízo do disposto no artigo 42.º do Regulamento 
do Registo de Automóveis, aprovado pelo Decreto 
n.º 55/75, de 12 de Fevereiro, com a última redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 185/2009, de 12 de Agosto.

2 — No prazo de 10 dias a contar da data da trans-
missão, o transmitente comunica tal facto aos serviços 
de registo, por escrito, devendo identificar o adqui-
rente com o máximo de elementos de que disponha.

3 — Na situação prevista no número anterior, o trans-
mitente deve ainda proceder ao cancelamento do sistema 
de pagamento associado ao dispositivo electrónico de 
matrícula.»

Artigo 4.º
Alteração ao Código da Estrada

Os artigos 117.º, 118.º, 119.º, 161.º e 162.º do Código 
da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de 
Maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2009, de 18 de 
Maio, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 117.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O processo de atribuição de matrícula, a compo-

sição do respectivo número, bem como as características 
da respectiva chapa e, quando haja adesão voluntária 
do proprietário do veículo nesse sentido, do dispositivo 
electrónico de matrícula, são fixados nos termos pre-
vistos em regulamentos.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 118.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —  (Revogado.)
10 — Quem infringir o disposto nos n.os 3, 4, 7 e 8 e 

quem colocar em circulação veículo cujas características 
não confiram com as mencionadas no documento que o 
identifica é sancionado com coima de € 120 a € 600, se 
sanção mais grave não for aplicável por força de outra 
disposição legal.

11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 119.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — Quando tiver lugar o cancelamento da ma-

trícula de um veículo que tenha instalado dispositivo 
electrónico de matrícula, o proprietário, ou quem o re-
presente para o efeito, deve proceder à entrega daquele 
dispositivo nos serviços do IMTT, I. P., onde o processo 
de cancelamento da matrícula tiver lugar.

13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 161.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) (Revogada.)

j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — (Revogado.)
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 162.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Transite sem chapas de matrícula ou não se encon-

tre matriculado, salvo nos casos previstos por lei;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 5.º
Alteração à Lei n.º 25/2006, de 30 de Junho

Os artigos 5.º e 11.º da Lei n.º 25/2006, de 30 de Junho, 
na redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 113/2009, de 
18 de Maio, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Constitui, ainda, contra -ordenação, punível com 

coima, nos termos da presente lei, o não pagamento de 
taxas de portagem resultante da transposição, numa infra-
-estrutura rodoviária que apenas disponha de um sistema 
de cobrança electrónica de portagens, de um local de 
detecção de veículos sem que o agente proceda ao paga-
mento da taxa devida nos termos legalmente estabelecidos.

3 —  (Revogado.)
4 — Em todos os casos em que sejam devidos custos 

administrativos são os mesmos fixados por portaria do 
membro do Governo responsável pelo sector das infra-
-estruturas rodoviárias.

Artigo 11.º
[...]

1 — Para efeitos da aplicação do disposto no arti-
go anterior, as concessionárias, as subconcessionárias, 
as entidades de cobrança das taxas de portagem e as 
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entidades gestoras de sistemas electrónicos de cobrança 
de portagens, podem solicitar à Conservatória do Re-
gisto Automóvel, com base na matrícula dos veículos, 
a identificação das entidades referidas no n.º 2 do ar-
tigo 10.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 6.º
Norma transitória

1 — O Governo deve, no prazo máximo de 30 dias, 
rever a Portaria n.º 314 -B/2010, de 14 de Junho, de modo 
a conformá -la com as alterações introduzidas pela pre-
sente lei.

2 — Enquanto a Portaria n.º 314 -B/2010, de 14 de Ju-
nho, não for revista, mantém -se a respectiva aplicação 
em tudo o que não contrarie o disposto na presente lei.

Artigo 7.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 4 do artigo 7.º e o artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 112/2009, de 18 de Maio, o n.º 9 do ar-
tigo 118.º e a alínea i) do n.º 1 e o n.º 7 do artigo 161.º do 
Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, 
de 3 de Maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2009, de 
18 de Maio, e o n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 25/2006, de 
30 de Junho, na redacção introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 113/2009, de 18 de Maio, bem como qualquer dispo-
sição legal contrária à presente lei.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 9 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 20 de Agosto de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 23 de Agosto de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 47/2010
de 7 de Setembro

Redução do vencimento mensal ilíquido dos membros das Casas 
Civil e Militar do Presidente da República, dos gabinetes dos 
membros do Governo, dos gabinetes dos Governos Regionais, 
dos gabinetes de apoio pessoal dos presidentes e vereadores 
de câmaras municipais e dos governos civis.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei visa a redução do vencimento mensal ilí-
quido dos membros das Casas Civil e Militar do Presidente 

da República, dos gabinetes dos membros do Governo, 
dos gabinetes dos Governos Regionais, dos presidentes 
e vereadores de câmaras municipais e dos governadores 
civis.

Artigo 2.º
Redução do vencimento dos membros de gabinetes

1 — O vencimento mensal ilíquido dos membros das 
Casas Civil e Militar da Presidência da República, dos 
gabinetes dos membros do Governo, dos gabinetes dos 
Governos Regionais, dos gabinetes de apoio pessoal 
dos presidentes e vereadores das câmaras municipais e 
dos governadores civis é reduzido, a título excepcional, 
em 5 %.

2 — Para efeitos do disposto na presente lei, consideram-
-se membros de gabinetes os nomeados ao abrigo das Leis 
n.os 26/84, de 31 de Julho, e 5 -A/2002, de 11 de Janeiro 
de 2002, dos Decretos -Leis n.os 25/88, de 30 de Janeiro, 
262/88, de 23 de Julho, e 213/2001, de 2 de Agosto, dos 
Decretos Legislativos Regionais n.os 24/89/M, de 7 de Se-
tembro, e 54/2006/A, de 22 de Dezembro, e da Portaria 
n.º 948/2001, de 3 de Agosto.

3 — A redução estabelecida no n.º 1 não é aplicável a 
motoristas e secretariado, à excepção dos secretários que 
compõem os gabinetes dos governos civis e dos secretá-
rios pessoais nomeados ao abrigo da legislação referida 
no número anterior.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 22 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 29 de Agosto de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 30 de Agosto de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Declaração de Rectificação n.º 27/2010
Para os devidos efeitos se declara que a Resolução 

da Assembleia da República n.º 68/2010, de 13 de Ju-
lho (Aprova o Acordo ente a República Portuguesa 
e a Ucrânia Relativo à Cooperação Militar, assinado 
em Lisboa em 24 de Junho de 2008), publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 134, de 13 de Julho 
de 2010, saiu com a seguinte inexactidão, que assim 
se rectifica:

No título e no texto da resolução, onde se lê «Acordo 
entre a República Portuguesa e a Ucrânia no Domínio do 
Combate à Criminalidade» deve ler -se «Acordo entre a 
República Portuguesa e a Ucrânia Relativo à Cooperação 
Militar».

Assembleia da República, 3 de Setembro de 2010. — A 
Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho. 
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 855/2010
de 7 de Setembro

Pela Portaria n.º 345/2005, de 1 de Abril, foi criada a 
zona de caça municipal de Vila Alva (processo n.º 3959-
-AFN), situada no município de Cuba, com a área de 
653 ha, válida até 1 de Abril de 2011, e transferida a sua 
gestão para o Centro Cultural e Desportivo de Vila Alva, 
que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal de Arouca de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça muni-
cipal de Vila Alva (processo n.º 3959 -AFN), por um período de 
seis anos, constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e dela faz parte 
integrante, sitos na freguesia de Vila Alva, município de Cuba, 
com a área de 625 ha.

Artigo 2.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 2 de Abril 
de 2011.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 24 de Agosto de 2010. 

  

 Portaria n.º 856/2010
de 7 de Setembro

As Portarias n.os 794/90, de 5 de Setembro, e 434/2001, 
de 28 de Abril, procederam, respectivamente, à concessão e 
anexação de terrenos da zona de caça turística da Herdade 
da Cata (processo n.º 347 -AFN), situada no município de 
Beja, com a área de 1146 ha, válida até 31 de Maio de 2010, 
e concessionada à Sociedade Agro -Pecuária da Herdade da 
Cata, que entretanto requereu a renovação para uma área 
inferior à anteriormente concessionada.

Em simultâneo, Francisco Calheiros Lopes de Seixas 
Palma veio requerer a concessão de uma zona de caça 
turística que engloba a maioria da área remanescente da 
renovação acima referida.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no n.º 2 do artigo 31.º, no artigo 48.º, na alínea a) 
do artigo 40.º e no artigo 46.º, todos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de 
Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Municipal de 
Beja de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo 
diploma, e ainda no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas pelo despacho 78/2010, de 5 de Janeiro, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça turística da 
Herdade da Cata (processo n.º 347 -AFN), por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, constituída por vários prédios rústicos si-
tos nas freguesias de Santa Clara do Louredo e Cabeça 
Gorda, município de Beja, com a área total de 824 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística da Herdade 
dos Falcões (processo n.º 5569 -AFN), por um período de 
12 anos, renovável automaticamente por igual período, a 
Francisco Calheiros Lopes de Seixas Palma, com o nú-
mero de identificação fiscal 141965185 e sede na Rua 
do Dr. Aresta Branco, 5, 7880 -310 Beja, constituída pelo 
prédio rústico denominado «Herdade dos Falcões», sito na 
freguesia de Santa Clara do Louredo, município de Beja, 
com a área de 257 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

1 — O disposto no artigo 1.º desta portaria produz efei-
tos a partir de 1 de Junho de 2010.



3962  Diário da República, 1.ª série — N.º 174 — 7 de Setembro de 2010 

2 — O disposto no artigo 2.º desta portaria produz efei-
tos a partir do dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 24 de Agosto de 2010. 

  

  

 Portaria n.º 857/2010
de 7 de Setembro

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento 
no disposto na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Muni-
cipal de Coruche de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 

pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas pelo despacho 78/2010, de 5 de Janeiro, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e De-
senvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística da Carvoeira e 
Zambujeira (processo n.º 5554 -AFN), por um período de 
sete anos, renovável automaticamente por um único e igual 
período, à Companhia Agrícola das Polvorosas, S. A., com 
o número de identificação fiscal 500067678 e sede social na 
Rua dos Sapateiros, 128, 1.º, 1110 -580 Lisboa, constituída 
pelo prédio rústico denominado «Herdade da Carvoeira e 
Zambujeira» sito na freguesia de Coruche, município de 
Coruche, com a área de 1137 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 12 de Outubro 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 24 de Agosto de 2010. 

  

 Portaria n.º 858/2010
de 7 de Setembro

As Portarias n.os 327/2009, de 30 de Março, e 147/2010, 
de 10 de Março, procederam, respectivamente, à reno-



Diário da República, 1.ª série — N.º 174 — 7 de Setembro de 2010  3963

vação e exclusão de terrenos da zona de caça municipal 
dos Matarroanos (processo n.º 3469 -AFN), situada no 
município de Vila Real de Santo António, com uma área 
de 1155 ha, válida até 1 de Outubro de 2015, e transfe-
rida a sua gestão para a Associação de Caça e Pesca Os 
Matarroanos.

Vieram entretanto os proprietários de terrenos incluídos 
nas zonas de caça acima referidas requerer a sua exclusão.

As Portarias n.os 155/2004, de 13 de Fevereiro, 
1259/2006, de 20 de Novembro, e 404/2009, de 14 de 
Abril, procederam, respectivamente, à criação, anexação e 
desanexação de prédios rústicos à zona de caça associativa 
da Ribeira da Gafa (processo n.º 3573 -AFN), situada no 
município de Vila Real de Santo António, com a área de 
171 ha, válida até 1 de Março de 2016, renovável automa-
ticamente por um período de 12 anos e concessionada ao 
Clube de Caçadores Lanternas Vermelhas, que entretanto 
requereu a anexação dos terrenos objecto da exclusão 
acima referida.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 11.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º, no n.º 1 do artigo 28.º, em conjuga-
ção com o n.º 1 do artigo 167.º, e no artigo 46.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Mu-
nicipal de Vila Real de Santo António, de acordo com a 
alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso 
das competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal dos Matarroa-
nos (processo n.º 3469 -AFN) terrenos cinegéticos sitos na 
freguesia de Vila Nova de Cacela, município de Vila Real 
de Santo António, com a área de 25 ha, passando assim esta 
zona de caça a ser constituída pelos terrenos cinegéticos 
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria, 
com a área total de 1130 ha.

Artigo 2.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa da Ribeira da 
Gafa (processo n.º 3573 -AFN) vários prédios rústicos, 
sitos na freguesia de Vila Nova de Cacela, município de 
Vila Real de Santo António, com a área de 25 ha, passando 
assim esta zona de caça a ser constituída pelos prédios 
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria, com a área total de 196 ha.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A anexação e exclusão só produzem efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação e correcção da respec-
tiva sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta Portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 24 de Agosto de 
2010. 

  

  

 Portaria n.º 859/2010
de 7 de Setembro

Pela Portaria n.º 883/2000, de 27 de Setembro, foi reno-
vada a zona de caça turística da Herdade do Monte Novo 
e anexas (processo n.º 1229 -AFN), situada no município 
de Ourique, com a área de 1840,662 5 ha, válida até 16 
de Julho de 2010, concessionada a Jacinto Manuel de 
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Brito, que entretanto requereu a renovação para uma área 
inferior à anteriormente concessionada e ainda a anexação 
de outros prédios rústicos.

Em simultâneo, Lourenço & Borda d’Água — M. I. 
e Agro -Turismo, L.da, veio requerer a concessão de uma 
zona de caça turística que engloba, para além de outros, os 
prédios remanescentes da renovação acima referida.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 9.º, no n.º 2 do artigo 31.º, 
nos artigos 11.º e 48.º, na alínea a) do artigo 40.º e no 
artigo 46.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o 
Conselho Cinegético Municipal de Beja de acordo com a 
alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e ainda no uso 
das competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Renovação

É renovada a concessão da zona de caça turística da Her-
dade do Monte Novo e anexas (processo n.º 1229 -AFN), por 
um período de seis anos, renovável automaticamente por um 
único e igual período, abrangendo vários prédios rústicos, 
sitos na freguesia de Ourique, município de Ourique, com a 
área total de 1644 ha.

Artigo 2.º

Anexação

São anexados à zona de caça turística da Herdade do 
Monte Novo e anexas (processo n.º 1229 -AFN) vários 
prédios rústicos, sitos na freguesia de Ourique, município 
de Ourique, com a área de 257 ha, passando assim esta 
zona de caça a ser constituída pelos prédios rústicos e as 
águas do domínio público lacustre cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante, com a área total de 1901 ha.

Artigo 3.º

Concessão

É concessionada a zona de caça turística do Álamo (pro-
cesso n.º 5571 -AFN), por um período de seis anos, renovável 
automaticamente por um único e igual período, a Lourenço 
& Borda d’Água — M. I. e Agro -Turismo, L.da, com o nú-
mero de identificação fiscal 506473651 e sede na Rua do 
Dr. António Afonso Nobre Semedo, 5, 7670 -296 Ourique, 
constituída pelos prédios rústicos e as águas do domínio 
público lacustre cujos limites constam da planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na 
freguesia e município de Ourique, com a área de 235 ha.

Artigo 4.º

Efeitos da sinalização

A concessão e anexação de terrenos só produzem efeitos, 
relativamente a terceiros, com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 5.º

Produção de efeitos

1 — O disposto no artigo 1.º desta portaria produz efei-
tos a partir de 17 de Julho de 2010.

2 — O disposto nos artigos 2.º e 3.º desta portaria pro-
duz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 24 de Agosto de 2010. 

  

  

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 860/2010
de 7 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no 
n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
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18 de Agosto, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Elvas 
de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo 
diploma, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e 
delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Ja-
neiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado das 
Florestas e Desenvolvimento Rural, e pelo Secretário 
de Estado do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º

Criação e transferência de gestão

1 — É criada a zona de caça municipal de Elvas (pro-
cesso n.º 5436 -AFN), pelo período de seis anos, e trans-
ferida a sua gestão para o Clube de Tiro e Caça de Elvas, 
com o número de identificação fiscal 501286470 e sede na 
Zona Desportiva, Apartado 135, 7350 -902 Elvas, consti-
tuída pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante, sitos nas freguesias de Caia e São Pedro e Ajuda, 
Salvador e Santo Ildefonso, todas do município de Elvas, 
com a área de 2301 ha.

2 — As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

Artigo 2.º

Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, os critérios de proporcionalidade de acesso 
dos caçadores à zona de caça municipal de Elvas (processo 
n.º 5436 -AFN) passam a ser os seguintes:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 30 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 3.º

Efeitos da sinalização

A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvol-
vimento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 24 
de Agosto de 2010. — O Secretário de Estado do Am-
biente, Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 17 
de Agosto de 2010. 

  

 Portaria n.º 861/2010
de 7 de Setembro

As Portarias n.os 735/2005, de 29 de Agosto, 1403/2007, 
de 26 de Outubro, e 85/2009, de 23 de Janeiro, procede-
ram, respectivamente, à criação, exclusão e anexação de 
terrenos da zona de caça municipal do Cavaleiro (processo 
n.º 3973 -AFN), situada no município de Odemira, com a 
área de 5676 ha, válida até 29 de Agosto de 2011, e trans-
ferida a sua gestão para o Clube Desportivo de Caçadores 
e Pescadores do Cavaleiro.

Vem entretanto um proprietário de terrenos incluídos 
na zona de caça acima referida requerer a exclusão do 
seu prédio.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento 
no disposto no n.º 1 do artigo 28.º em conjugação com 
o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e 
delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Ja-
neiro, manda o Governo, pelos Secretários de Estado 
das Florestas e Desenvolvimento Rural e do Ambiente, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal do Ca-
valeiro (processo n.º 3973 -AFN) terrenos cinegéticos 
sitos na freguesia de Longueira/Almograve, município 
de Odemira, com a área de 11 ha, passando assim esta 
zona de caça a ser constituída pelos terrenos cinegéti-
cos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, com a área de 
5665 ha.
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Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A exclusão de terrenos referida no artigo anterior só 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a alteração 
da respectiva sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvol-
vimento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 31 
de Agosto de 2010. — O Secretário de Estado do Am-
biente, Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 30 
de Agosto de 2010. 

  

 Portaria n.º 862/2010
de 7 de Setembro

As Portarias n.os 579/2007, de 4 de Julho, 437/2008, 
de 19 de Junho, e 614/2009, de 8 de Junho, procederam, 
respectivamente, à criação exclusão e anexação de terrenos 
à zona de caça municipal de Castelo de Vide (processo 
n.º 4572 -AFN), situada no município de Castelo de Vide, 
e transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores 
do Concelho de Castelo de Vide.

Foi, entretanto, autorizado um pedido de direito à 
não caça, pelo que há necessidade de excluir da zona de 
caça municipal em causa a área respeitante ao pedido 
referido.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 57.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 

de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e 
delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Ja-
neiro, manda o Governo, pelos Secretários de Estado 
das Florestas e Desenvolvimento Rural e do Ambiente, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

É excluída da zona de caça municipal de Castelo 
de Vide (processo n.º 4572 -AFN) a parte rústica do 
prédio misto denominado «Amieira do Prado», sito 
na freguesia de Santa Maria da Devesa, município 
de Castelo de Vide, com a área de 6 ha, passando as-
sim esta zona de caça a ser constituída pelos terrenos 
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante, com 
a área total de 3487 ha.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A exclusão referida no artigo anterior só produz efeitos, 
relativamente a terceiros, com a correcção da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 31 de 
Agosto de 2010. — O Secretário de Estado do Am-
biente, Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 30 
de Agosto de 2010. 

  



Diário da República, 1.ª série — N.º 174 — 7 de Setembro de 2010  3967

 Portaria n.º 863/2010
de 7 de Setembro

Pela Portaria n.º 1033-DC/2004, de 10 de Agosto, foi 
criada a zona de caça municipal da Safara (processo 
n.º 3638-AFN), situada no município de Moura, com 
a área de 4565 ha, válida até 10 de Agosto de 2010, 
e transferida a sua gestão para o Clube Amadores de 
Tiro, Caça e Pesca de Desportiva da Aldeia Velha, que 
entretanto requereu a sua renovação, assim como a 
correcção das freguesias onde efectivamente se situa 
a zona de caça e, em simultâneo, a anexação de alguns 
terrenos.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto nos artigos 11.º e 21.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do 
artigo 118.º, todos do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Moura, 
de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo 
diploma, e no uso das competências delegadas pelo Mi-
nistro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e 
delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Ja-
neiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado das 
Florestas e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de 
Estado do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Safara (processo n.º 3638AFN), por um 
período de seis anos, constituída por vários terrenos ci-
negéticos sitos nas freguesias de Safara, Santo Aleixo da 
Restauração e Sobral da Adiça, todas do município de 
Moura, com a área de 3493 ha.

Artigo 2.º
Anexação

São anexados à zona de caça municipal de Safara 
(processo n.º 3638-AFN) vários terrenos cinegéticos si-
tos nas freguesias de Safara e Santo Amador, ambas do 
município de Moura, com  a área de 172 ha, passando 
assim esta zona de caça a ser constituída pelos terrenos 
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, com a área 
total de 3665 ha.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 11 de Agosto 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 31 de 
Agosto de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, 
Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 30 de Agosto 
de 2010. 

  

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 864/2010
de 7 de Setembro

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional para a 
área do município de São João da Madeira foi aprovada 
pela Portaria n.º 264/95, de 1 de Abril.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal do Norte apresentou, nos termos do n.º 2 do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, uma proposta de 
alteração daquela delimitação, enquadrada no âmbito da re-
visão do Plano Director Municipal de São João da Madeira.

Nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 93/90, de 19 de Março, aplicável por força do disposto 
no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, foi ou-
vida a Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional, 
a qual se pronunciou favoravelmente sobre a delimitação 
agora proposta, conforme decorre da acta daquela Comis-
são, subscrita pelos representantes que a compõem.

Sobre esta proposta de alteração da delimitação da Re-
serva Ecológica Nacional foi ouvida a Câmara Municipal 
de São João da Madeira e a comissão de acompanhamento 
da revisão do Plano Director Municipal.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, e no exercício 
das competências delegadas pela Ministra do Ambiente e 
do Ordenamento do Território, nos termos do despacho 
n.º 932/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 9, de 14 de Janeiro de 2010:

Manda o Governo, pela Secretária de Estado do Orde-
namento do Território e das Cidades, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

Aprovar a alteração à delimitação da Reserva Ecológica 
Nacional do município de São João da Madeira, com as 
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áreas a integrar identificadas na planta anexa à presente 
portaria, que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º

Consulta

A referida planta e a memória descritiva podem ser con-
sultados na Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte e na Direcção -Geral do Ordenamento 
do Território e Desenvolvimento Urbano.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

A presente portaria opera os seus efeitos com a entrada 
em vigor da revisão do Plano Director Municipal de São 
João da Madeira.

A Secretária de Estado do Ordenamento do Território e 
das Cidades, Fernanda Maria Rosa do Carmo Julião, em 
30 de Agosto de 2010.   
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